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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a Futura e eventual contratação 
de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a merenda escolar 
para atender as necessidades da rede de Educação de Formosa da Serra Negra - 
MA

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. O presente termo de referência, destina-se à eventual aquisição de Merenda 
Escolar, necessária à realização das atividades das Unidades de Ensino do Município 
de Formosa da Serra Negra/MA.

2.2. Considerando ainda, as características da logística das Unidades de Ensino, é mais 
conveniente à aquisição da Merenda Escolar, com previsão de entregas parceladas.

2.3. O fornecimento será efetuado, conforme necessidade solicitada pela SEMED de 
Formosa da Serra Negra/MA, através de requisição de fornecimento.

3. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

3.1. As empresas interessadas em apresentar proposta para o fornecimento do objeto 
deverão atender, rigorosamente, as especificações, quantidades e unidades 
especificadas abaixo:

ITEM GÊNERO ALIMENTÍCIO/ ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MED. UNIT. TOTAL

01

Achocolatado em pó: solúvel, sem farinha em 
sua formulação, com sabor, cor e odor 
característicos, acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxico ou embalagem alemanizada, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, contendo 400g, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas e larvas. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega.

Kg 645

Achocolatado em pó: solúvel, sem farinha em 
sua formulação, com sabor, cor e odor 
característicos, acondicionado em embalagem 
de polietileno atóxico ou embalagem

Kg 320
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alemanizada, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, contendo 400g, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 
e validade. Isento de sujidades, parasitas e 
larvas. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data de entrega. (RESERVADO PARA 
COTA 25%)

02

Açúcar Cristal: Constituído fundamentalmente por 
sacarose de cana-de-açúcar; aspecto; sólido com 
cristais bem definidos. Cor branca (para o açúcar 
cristal branco), odor e sabor característicos. Com 
identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação, validade e número do lote do 
produto, embalagem de 02kg. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da 
data de entrega.

Kg 30.097

03

Arroz branco: Tipo 1, polido, longo fino, 
acondicionado em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, 
acondicionados em fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, validade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega. De acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA.
Pacote de 5kg. Com amostra

kg 16.453

Arroz branco: Tipo 1, polido, longo fino, 
acondicionado em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, 
resistentes, acondicionados em fardos 
lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. De acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA.
Pacote de 5kg. Com amostra (RESERVADO 
PARA COTA 25%)

kg 8.000

i 04
Biscoito Salgado: tipo Cream-Cracker, de 
textura crocante, com odor, sabor e cor 
característicos, acondicionado em embalagem

pct 9.069 R$41.838,32
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resistente de polietileno atóxico transparente de 
dupla face, contendo 400
gramas, zero gordura trans, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional,

05

Biscoito tipo rosquinha: sabor coco, embalagem 
integra de 350g, zero gordura trans, na embalagem 
deverá constar data da fabricação data de validade 
e número do lote do produto. Fabricado a partir de 
matéria prima de primeira qualidade sãs e limpas. 
Serão rejeitados queimados e de características 
organolépticas anormais. Validade mínima de 3 
meses na data da entrega.

pct 882

06

Canjica de milho: amarelo, acondicionado em 
embalagem de polietileno resistente, atóxico, 
transparente, contendo 500g. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

kg 2100

07

Coco ralado: sem adição de açúcar, em flocos 
finos, acondicionado em embalagem alemanizada 
ou de polietileno atóxico transparente, contendo 
100g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data de entrega.

kg 200,00

■ 08

Sal Refinado: Sal iodado, em embalagem 
plástica transparente e resistente contendo 1kg, 
isenta de
umidade, com data de validade de no mínimo 12 
meses a partir da data da entrega

kg 1564

09

Extrato de tomate: Embalagem integra de 340g, na 
embalagem deverá constar data da fabricação data 
de validade e número do lote do produto. O 
extrato de tomate deve ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sementes. É 
tolerada a adição de 1% de açúcar e de 5% de 
cloreto de sódio. O produto deve estar isento de 
fermentações e não indicar processamento 
defeituoso. Validade mínima de 3
meses na data da entrega.

kg 1460
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i 10

Feijão: Tipo 1 “in nature” grãos de tamanhos e 
formas naturais, maduros, limpos e secos. 
Acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente, contendo 01 kg, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 
data de
entrega. Com amostra

kg 16.453

10

Feijão: Tipo 1 “in natura” grãos de tamanhos e 
formas naturais, maduros, limpos e secos. 
Acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente, contendo 01 
kg, com identificação na embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data de
entrega. Com amostra (RESERVADO PARA 
COTA 25%)

kg 8.000

11

Flocão de milho: Flocada em embalagem plástica 
de 500g, integra, isenta de parasitas, 
acondicionadas em fardo de papel de até 10kg, com 
prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da 
data de entrega.

pct 12.158

12

Leite em pó integral: A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número do registro 
no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF. Deverá atender as especificações técnicas da 
Portaria n° 369 de 04/09/1997 do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento 
da Inspeção

pct 2467

I

12

Leite em pó integral: A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF. Deverá atender as especificações

pct 1200
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técnicas da Portaria n° 369 de 04/09/1997 do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento 
e do Regulamento da Inspeção (RESERVADO 
PARA COTA 25%)

13

Macarrão, do tipo parafuso ou espaguete: 
com ovos, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, 
contendo 500g, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e
material estranho. Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega.

Kg 15.488

13

Macarrão, do tipo parafuso ou espaguete: 
com ovos, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, 
contendo 500g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 
e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas 
e
material estranho. Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega.

Kg 10.000

14

Milho pipoca: Grãos ou pedaços de grãos de milho 
que apresentam ausência parcial ou total do 
gérmen, em função do processo de escarificação 
mecânica ou manual. Embalagem integra de 500g, 
na embalagem deverá constar data da fabricação 
data de validade e número do lote do produto. 
Validade mínima de 6 meses na data da entrega.

Kg 1255

15

Milho verde: em conserva, sem conservantes, 
acondicionado em embalagem contendo 200g 
(peso líquido), com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de material estranho. Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega.

Kg 500

16

Óleo de soja vegetal: envasado em garrafa 
plástica resistente transparente contendo 900 ml, 
com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Validade mínima de 
12 (doze) meses a contar da data de entrega.

Ml 16.684
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17

Café: Características adicionais: 1a qualidade, em 
embalagem atóxica, com selo da ABIC, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade, peso líquido e 
número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente, 
observada a resolução n° 12/78 da CNNPA, e 
demais normas editadas pela ANVISA. 500g

kg 978

18

Suco concentrado: sabores goiaba, caju, acerola, 
uva, maracujá, acondicionado em garrafas de 
500ml, para preparação de 5lts de suco. Com dados 
de identificação, data de fabricação e validade, com 
as seguintes especificações: Normal; embalagem 
reciclável concentrado sem açúcar, com mínimo de 
50% de polpa em garrafa de 500ml.

Ml 1200

19

Sardinha: enlatada ao próprio suco em molho 
de tomate, em embalagem abre fácil, em caixa 
com 50 unidade de 125g, com embalagem 
integra, carboidratos 1,2g, proteína 12g, gorduras 
totais 3,5 e sódio 164mg, sem vestígios de 
ferrugem, amassaduras embalamentos, com prazo 
de validade de no mínimo 24 meses.

Kg 1006

19

Sardinha: enlatada ao próprio suco em molho 
de tomate, em embalagem abre fácil, em 
caixa com 50 unidade de 125g, com 
embalagem integra, carboidratos 1,2g, 
proteína 12g, gorduras totais 3,5 e sódio 
164mg, sem vestígios de ferrugem, 
amassaduras embalamentos, com prazo de 
validade de no mínimo 24
meses. (RESERVADO PARA COTA 25%)

Kg 500

20

Margarina com sal: com 65% de lipídeos, 
refrigerado, não rançoso, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno, contendo 
500g. Contendo na embalagem a identificação do 
produto, marca do fabricante, validade, data de 
embalagem, peso líquido e selo de inspeção do 
órgão competente. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data da entrega.

ml 1564

21

Pão doce, tipo hot dog: peso de 50g cada unidade, 
do tipo brioche, preparado a partir de matérias- 
primas sãs, de primeira qualidade. Será rejeitado o 
pão queimado ou mal cozido, com odor e sabor 
desagradável, presença de fungos e não será 
permitida a adição de farelos e de corantes de

Kg 1760
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qualquer natureza em sua confecção. 
Acondicionado em embalagem de polietileno 
resistente e atóxico com 10 unidades cada. 
Contendo na embalagem a identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
data de embalagem, peso líquido. Validade mínima 
de 01 (um) mês a contar no ato da entrega.

— r
L

Pão doce, tipo hot dog: peso de 50g cada 
unidade, do tipo brioche, preparado a partir de 
matérias-primas sãs, de primeira qualidade. 
Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido, 
com odor e sabor desagradável, presença de 
fungos e não será permitida a adição de farelos 
e de corantes de qualquer natureza em sua 
confecção. Acondicionado em embalagem de 
polietileno resistente e atóxico com 10 
unidades cada. Contendo na embalagem a 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, data de embalagem, peso 
líquido. Validade mínima de 01 (um) mês a 
contar no ato da entrega. (RESERVADO PARA 
COTA 25%)

Kg 1000

I
I

22

Ovo de galinha: produto fresco de ave galinácea, 
tipo grande (50g), íntegro, tamanho uniforme e cor 
branca, proveniente de avicultor com inspeção 
oficial, cor, odor e sabor característico, casca lisa, 
pouco porosa, sem manchas ou sujidades, sem 
rachaduras, isento de podridão e fungos. A gema 
deve se apresentar translúcida, firme, consistente, 
livre de defeito, ocupando a parte central do ovo e 
sem germe desenvolvido. A clara deve se 
apresentar transparente, densa, firme, espessa, 
límpida, sem manchas ou turvação e intactas. 
Acondicionado em embalagem resistente de 
papelão, plástico ou isopor. Contendo na 
embalagem a identificação do produto, marca do 
fabricante, validade, data de embalagem, peso 
líquido e selo de inspeção do órgão competente. 
Validade mínima de 20 dias a contar no ato da 
entrega.

dúzia 1445

23

Batata inglesa: Tipo inglesa “batatinha”, frescas 
de ótima qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da 
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. 
Não serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência. Isento de: sujidade,

Kg 1564
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insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão.

24

Cebola: branca ou roxa, tamanho médio, de 
primeira qualidade, firmes, viçosas, no ponto de 
maturação, sem ferimentos ou defeitos, de colheita 
recente, deve estar isenta de sujidades e parasitas.

Kg 1759

25

Alho Nacional: de 1a qualidade, grupo comum, 
roxo, tipo especial; os dentes devem estar bem 
definidos, limpos, firmes, sem manchas e livre de 
broto; com dizeres de rotulagem em pacotes, prazo 
de validade e data da embalagem. Isento de lesões 
de origem física, mecânica ou biológica, matéria 
terrosa, sujidades ou
corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre 
de enfermidades, insetos, parasitas e larvas.

und 1000

TOTAL:

ITEM CARNES E DERIVADOS/ ESPECIFICAÇÃO UND. QTD V. UNIT TOTAL

01

FRANGO CONGELADO INTEIRO SEM 
TEMPERO:
Embalagem plástica flexível resistente, com 
rotulo contendo identificação da empresa, 
registro no SIF, com data de embalagem e prazo de 
validade de no mínimo 6 meses a partir da 
data de entrega, caixa com 20kg.

Kg 1369

01

FRANGO CONGELADO INTEIRO SEM 
TEMPERO: 
Embalagem plástica flexível resistente,
com rotulo contendo identificação da
empresa, registro no SIF, com data de 
embalagem e prazo de validade de no mínimo 
6 meses a partir da
data de entrega, caixa com 20kg. (RESERVADO 
PARA COTA 25%)

Kg 600

02

Salsicha: Salsicha de frango tipo hot dog, 
resfriada, embalagem: pacotes de 01 kg 
embalados em sacos de plásticos a vácuo; deverá 
constar data de fabricação, prazo de vencimento, 
tipo de carne, n° do registro no ministério da 
agricultura, sif/sisp/dipoa, número do lote, e demais 
dados do produto exigidos pela legislação em vigor.

Kg 555
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03

Carne moída: Embalagem primaria 500g, 
contendo a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, peso liquido e data 
de validade expressa de forma visível, produto 
natural com características organolépticas 
conservadas: aroma, sabor, textura, aparência, 
isenta de mofo, odores estranhos e substâncias 
nocivas, carne bovina moída de 1o qualidade, 
embalagem secundaria: caixa de papelão 
acondicionando 15 quilos. características 
adicionais: produto próprio para o consumo 
humano e em conformidade com a legislação em 
vigor.

kg 1173

03

Carne moída: Embalagem primaria 500g, 
contendo a identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, peso liquido e 
data de validade expressa de forma visível, 
produto natural com características
organolépticas conservadas: aroma, sabor, 
textura, aparência, isenta de mofo, odores 
estranhos e substâncias nocivas, carne 
bovina moída de 1o qualidade, embalagem 
secundaria: caixa de papelão
acondicionando 15 quilos, características 
adicionais: produto próprio para o consumo 
humano e em conformidade com a legislação 
em vigor. (RESERVADO PARA COTA 25%)

kg 600

04

CARNE BOVINA MAGRA COM OSSO: CERRADA 
DE FRESCA IN NATURA. EMBALADAS EM 
SACOS PLÁSTICOS DE POLIETILENO COM 
TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE ATÉ 2 KG, CONGELADA, COR 
PRÓPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.

kg 1200

04

CARNE BOVINA MAGRA COM OSSO: 
CERRADA DE FRESCA IN NATURA. 
EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS DE 
POLIETILENO COM TEMPERATURA DE 
REFRIGERAÇÃO EM EMBALAGEM DE ATÉ 2 
KG, CONGELADA, COR PRÓPRIA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. (RESERVADO PARA 
COTA 25%)

kg 600
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TOTAL:

VALOR 
TOTAL

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. A entrega será efetuada conforme ordem de fornecimento, nas quantidades 
estabelecidas na requisição emita pelo órgão municipal, conforme sua demanda.

4.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da solicitação, no horário de expediente externo da 
Secretaria solicitante e/ou Almoxarifado Central. O local final será informado na Ordem 
de Fornecimento.

4.3. A simples entrega do produto pelo fornecedor não implica na sua aceitação 
definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Corpo 
Técnico do Município, logo serão recebidos:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com 
as especificações constantes neste instrumento e na proposta contratada;

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes neste instrumento e na proposta contratada, e sua consequente aceitação, 
que se dará em até 10 dias do recebimento provisório.

4.3.1. Para fins do disposto no item anterior, caso o prazo acima não seja observado, o 
recebimento definitivo dos produtos consistirá no atesto da nota fiscal/fatura, pelo 
gestor/fiscal do contrato, nos termos estabelecidos neste instrumento, após verificada a 
conformidade do produto.

4.3.2. Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que 
desaprove o seu recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento 
suspenso, não podendo a contratada interromper a execução do contrato até o 
saneamento das irregularidades.

4.3.3. Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o 
pagamento suspenso por culpa da contratada, não incidirá sobre o Município 
contratante quaisquer ônus, inclusive financeiro.

4.4. No fornecimento do objeto deverão ser obedecidas as exigências e normas de 
conservação, de transporte e de comercialização, instituídas pelas Agências e Órgãos 
Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores.

4.5. Não serão aceitos produtos que estejam divergentes daqueles especificados neste 
termo de referência ou que apresente qualquer espécie de avaria ou violação.
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4.6. O recebimento definitivo dos produtos, não exclui a responsabilidade da contratada 
quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização 
pela Contratante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90).

4.7. Os produtos fornecidos em descordo com o estipulado neste Termo de Referência, 
no instrumento convocatório e na proposta vencedora ou que se apresentem impróprios 
para uso, serão rejeitados totalmente pela Administração.

4.1.1. O fornecedor ficará obrigado a substituir no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar do recebimento da notificação expedida pelo Município, independente 
da aplicação das penalidades cabíveis e sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, 
os produtos que venham a ser recusados.

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses da data da assinatura do 
contrato, e terá termo inicial, contados a partir da data de assinatura do instrumento 
contratual.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, serão informadas 
pelo setor da Contabilidade.

7. DA CONTRATAÇÃO

11.1. A empresa vencedora, após homologação do procedimento licitatório, será 
convocada pelo Setor competente para assinatura do contrato mediante condições 
estabelecidas, previamente, no instrumento convocatório.

11.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei n° 8.666/93, a legislação de 
proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

11.3. Na hipótese da empresa vencedora não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas, a remanescente, terá igual prazo e condições de suas propostas, 
podendo ser negociada ainda a obtenção de melhor preço, sem prejuízo da aplicação 
das sanções prevista em lei.

11.4. Os termos do futuro contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste Termo 
de Referência, do edital da licitação e seus anexos, e, ao conteúdo da proposta da 
licitante vencedora.

11.5. Para assinar o contrato, a empresa vencedora deverá comprovar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas na licitação.
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8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem 
bancária em favor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento, conferência e aceite definitivo do objeto, de acordo com as normas de 
execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas na 
proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo fiscal do contrato.

12.2.1. A empresa contratada apresentará a(s) nota(s) fiscal acompanhada das 
respectivas Ordens de Fornecimento e das certidões de regularidade solicitadas pela 
Contratante, para o ato de abertura do processo de pagamento da despesa pelo setor 
competente, o qual será realizado após a liquidação da despesa.

12.2.2. O gestor/fiscal do contrato somente atestará o fornecimento dos produtos, 
depois de verificado o cumprimento de todas as condições pactuadas.

12.2. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias 
ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, 
ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 
corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada, 
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

12.3. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos 
entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta 
vencedora.

9. DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE

13.1. Os preços contratados em decorrência do fornecimento do objeto somente serão 
reajustados, caso o prazo de fornecimento se estenda por período superior a 12 (doze) 
meses, sem culpa da contratada, contados da data da apresentação da proposta, por 
índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos dos produtos, 
observada a periodicidade anual e as normas ditadas pelo Governo Federal, conforme 
previsto na Lei n°. 9.069/95.

10. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor designado 
formalmente pela Secretaria, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à 
documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, 
reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

14.2. O(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada 
à prerrogativa de:

a) fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas
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integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da 
licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências 
ou fatos relevantes relacionados com o fornecimento dos produtos;

d) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo;

14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do 
contrato deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes.

14.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 
da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do 
estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

b) Expedir e controlar as Ordens de Fornecimento;

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência, edital da licitação e no contrato.

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas fornecimento do objeto, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,
conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento 
contratual;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA;

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
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certidões ou documentos vencidos.

i) Não permitir que “outrem” cumpra as obrigações a que se sujeitou a 
CONTRATADA;

j) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) em desacordo com as exigências 
deste Termo de Referência;

k) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da 
CONTRATADA, que prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se 
conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das suas funções que 
lhe foram atribuídas;

l) Atestar o adimplemento das obrigações, desde que satisfaça as exigências 
previstas neste Termo.

m) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento das condições, especificações e obrigações estabelecidas neste 
Termo de Referência, no edital da licitação ou instrumento contratual.

15.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto 
contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

16.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do 
estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da 
licitação e contrato, de acordo com a proposta apresentada;

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazo 
estabelecidos neste instrumento e nos locais estabelecidos nas ordens de fornecimento.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores (fabricante) pelos vícios 
de qualidade nos produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à 
utilização a que se destinam;
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e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em que 
seus empregados venham a ser vítimas, quando do transporte e da entrega do objeto, 
bem como por danos causados a usuários do produto entregue.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no neste instrumento;

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência 
e o número da conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como 
o nome e contato do preposto designado à representar a empresa, e, os meios 
adequados de comunicação (telefone fixo, celular e email);

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que 
antecedem à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município;

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;

k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

m) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos 
fornecidos, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os 
requisitos especificados.
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17.2. A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus 
empregados, quando estiverem procedendo à entrega, cabendo-lhe responder integral 
e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.

17.3. A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação 
ou omissão.

17.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou 
superiores aos itens estabelecidos, nem descrição incompleta, ou seja, não será aceita 
proposta em desconformidade com as especificações constantes deste Termo.

20. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

20.1. O cronograma de desembolso será mensal no valor de R$ __ , conforme
quantitativo solicitado, nos termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 
8.666/93.

Formosa da Serra Negra/MA, 15 de julho de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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